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RESOLUÇÃO No 19/2011, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011 

Estabelece prazo de validade de vagas de 
magistério alocadas pelo CEPE. 

  O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando a proposta da Comissão 
Permanente de Pessoal Docente-CPPD sobre a matéria, resolve: 

  Art. 1o O prazo para preenchimento das vagas de magistério 
alocadas pelo CEPE será de um ano, contado da seguinte forma: 

  I - início a partir da data de notificação do departamento ou 
estrutura equivalente pela CPPD sobre a alocação da vaga pelo CEPE; 

  II - término na data da solicitação formulada pelo departamento 
ou estrutura equivalente ao setor de pessoal da Universidade, para que seja 
providenciada a publicação da nomeação do candidato aprovado no concurso 
público realizado para preenchimento da vaga que lhe foi alocada pelo CEPE, 
no Diário Oficial da União-DOU. 

  Parágrafo único. A data de referência será a de notificação do 
departamento ou estrutura equivalente pela CPPD sobre a alocação da vaga, 
ou de reversão de classe de magistério ou de alteração de regime de trabalho, 
pelo CEPE. 

  Art. 2o O Departamento ou estrutura equivalente terá direito a 
manter, por período não superior a um ano, professor portador de diploma de 
curso superior para suprir temporariamente a vaga de magistério que lhe foi 
alocada pelo CEPE, contado a partir da data de notificação do departamento 
ou estrutura equivalente pela CPPD sobre a alocação da vaga. 

  Parágrafo único. Caso a vaga não tenha sido preenchida, o 
Departamento poderá solicitar à CPPD a manutenção do contrato de professor 
substituto por até seis meses adicionais. 

  Art. 3o Na hipótese de não haver candidato inscrito, aprovado ou 
nomeado no concurso realizado para preenchimento da vaga alocada pelo 
CEPE, o Edital do concurso público deverá ser republicado no prazo de 
sessenta dias; caso contrário, a vaga retornará ao Banco de Professor-
Equivalente-BPEq da Universidade. 

  Art. 4o Será recebida pelo Departamento de Pessoal da 
Universidade solicitação de publicação de Edital de concurso, desde que: 

  I - a solicitação reserve cinco dias úteis antecedentes à data de 
publicação do Edital do concurso no DOU; 

  II - o total dos prazos previstos para a realização do concurso não 
ultrapasse a data-limite de validade da vaga. 
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  Art. 5o As vagas já alocadas pelo CEPE até 31 de outubro de 
2011 deverão ser submetidas a concurso até 15 de março de 2012; caso 
contrário, retornarão ao Banco de Professor-Equivalente-BPEq da Instituição. 

  Parágrafo único. Em se tratando de vagas já alocadas pelo CEPE 
até 31 de outubro de 2011, caso haja a possibilidade de aproveitamento de 
candidato aprovado em concurso com Edital já publicado, deverá ser 
publicado no DOU Edital de retificação, alterando o número de vagas a serem 
concursadas. 

  Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário. 

  Art. 7o A presente Resolução entra em vigor nesta data. 

 
 
 

Professora Rocksane de Carvalho Norton 
Vice-Reitora no exercício da Presidência  

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 


